INDICAÇÃO Nº 
800
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes estudos objetivando a manutenção e construção de cobertura em quadra de esporte da Escola Estadual Jardim Vicente de Carvalho II, localizada no município de Bertioga.

JUSTIFICATIVA

É dever do Estado fomentar práticas desportivas destinando recursos públicos para a promoção prioritária do esporte educacional, assim é certo que sempre que necessário o governo do Estado de São Paulo procura disponibilizar materiais, equipamentos e instalações modernas para as suas escolas, propiciando os meios indispensáveis para que se possa oferecer uma educação de qualidade.

Os jovens alunos estudantes das Escolas Estaduais muitas vezes procuram oportunidades para a prática esportiva dentro do próprio estabelecimento de ensino, motivo pelo qual devemos ressaltar que a adoção de medidas que visem à melhoria das condições físicas de uma unidade escolar contribui significativamente para o aumento da eficiência e do rendimento dos seus alunos. Neste sentido, solicitamos a realização de estudos para a liberação de recursos financeiros para a construção de cobertura, além de pintura de demarcação do piso e colocação de traves e tabela na Quadra de Esportes da Escola Estadual Jardim Vicente de Carvalho II, localizada no município do Bertioga.

Isto exposto, o corpo discente e doscente da referida escola esperam a atenção especial do Governo do Estado no tocante ao atendimento desta justa reivindicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Haifa Madi - PDT
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